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*,NO EM! PLENARIO Eurrure: "AuÍorizo o Poder
Execulrvo o conirofor operoçÕo
de crédito corn o CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF,
com ou sem o garantia da Uniõo
e dó ouÍros providêncr'os. "

O PREFEITO DO Â,IUNICíPIO DO CONDA,DO, E§TADO DE

PERNÀíIIBUCO, no uso dcs otribuíçÕes que lhe sÕo conferidos pelo Lei
Orgônica Municipol, submete à oprecioçÕo do Cômoro Municipol de
Vereodores o seguinte projeto de Emendo à Lei Orgônico Municipol:

Art. Io o. Fico o Poder Executivo outorizodo o controior
operoçÕo de crédiio junto à CAIXA ECONOMICA FEDÊRAL - CEF, com
ou sem gorontio ds UníÕo, oté o volor de R$ I0-000.000,00 {dez milhÕes
de recis). no ômbito do PROGRAMA FINISÂ. desiinodos à reolizoçÕo
de despesos de copitcl, observodo o legisloçÕo vigente, em especiol
os disposiçÕes do Lei Complementor n" I0l, de 04 de moio de 200G.

AÍ1. 2" Fíco o Poder Executivo outorizodo o ceder ou vínculor em
garonlio do operoçÕo de crádito de que trcta esto lei, os cotos de
reportiçÕo constitucionol, do lmposto de CirculoçÕo de Mercadorics -
ICMS e/ou Fundo de PorticipoçÕo dos Municípios - FPM, nos fermos do
lncíso lV do ortigo 1ó7 do ConstituiçÕo Federol, oté o limite sufíciente
poro o pogomento dos prestoçÕes e demois encorgos deconentes
desto lei ou outorizodo c vinculsr como controgorontio à gorontio do
UniÕo. a operoçÕo de crédito de que trato esto Lei, em coróter
inevogóvel e inetrotóvel, o modo "pro solvendo", os receitcs c que se
referem os ortigos I58 e 159, inciso l, olíneos "b", Í1d:' e "ê",
cornplementodos pelos receiios tribuiórios estobelecidos no ontigo
15ó, nos termos do § 4" do ort. ló7, todos do ConstituiçÕo Federol.
bem como oufros gorontios odmitidos em direito.

AÍt. 30 - Os recursos provênientes do operoÇÕo de crédit
se refere esfo Lei deverÕo ser consignodos como rec
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Orçomento ou em créditos odicionois, nos termos do inc. ll, § 
,|", 

ori.
32, do Lei Complementor 1ü1/2000.

Art. 4.o - Os orçomentos ou os créditos adicionois deverôo
consignor os dotcções necessórios às omoriizoçÕes e oos
pogomentos dos enccrrgos onuois, relotivos oos controÍos de
finonciomento o que se refere o ortigo primeiro.

Art. 5o - Fico o Chefe do Poder Executivo outorizado s cbrir
créditos odicionois destinodos o fozer face oos pogomentos de
obrigoçÕes deconentes do operoçÕo de crédito oro outorizodo.

AÍf. 6.0 - Esto Lei eniro em vigor no dots de suto publicoçÕo,
revogodcs os disposições em sentido contrório.

Gobinete do Prefeito do Condüdo, em 20 de outubro de 2422.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidenfe e senhores Vereodores:

Sirvo-me do presente poro enccminhor à oprecioçÕo
desta egrégio Coso Legisloiivo o Projeto de Emendo à Lei Orgônico
Municipol que "Autotizs o Poder Executivo a conlrotar operação de
crédito coÍn a CAIXA §COn OÂ{ ICA FEDEÊÁI - C§F, com ou sem o
goronÍfa da Uniõo e dá oulros providêncio§".

Jusiifico-se o solici?oÇÕo de oprovcçÕo do presente
Proje*o de Lei, tendo em visÍo futuros investimenÍos necessórios oo
desenvolvimento do município, como povimenioçÕo e colçomento
de ruos, infrsestruturo urbono, equipomentos urbonos e mobiliorio
urbono.

Dionte dos limitoçÕes finonceircs que se impÕe qos
governos municipois, o ocesso oc crédito por meio do possibilídode
de financiomento otrovés do Coixo Econômico Federol, oindo que
reembolsóvel, propicio oCI Município condiçÕes de executor os
invesfimentos que, como scbemos, sÕo oltsmente importontes poro o
desenvolvimenio do cidode"

Soliento que forom verificodcs os condiçÕes finonceiros
do Prefeiluro. tonto pelo Governo Municipol e constoto-se que o ente
tem copocidode de honror os compromissos que se dispÕe ossumir.

Por estos rczões, é que submetemos o presente proposio
à oprecioçõo desto llustre Cômoro de Vereodores. A consideroçÕo e
sensibilidode dos Senhores Vereodores.

Condodo, 20 de outubro de 2Ü22.
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